


PROJETO DE LEI Nº 034/2026


DATA: 11 de março de 2026


Dispõe sobre a autorização para a concessão de premiação em dinheiro no 21º Festival Esportivo da Praça da Juventude, e dá outras providências.


Alei Fernandes, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, encaminha para deliberação na Câmara Municipal de Vereadores o seguinte projeto de lei:


Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a disponibilizar recursos financeiros para concessão de premiação em dinheiro no 21º Festival Esportivo da Praça da Juventude, a ser realizado nos dias 18 à 21/03/2026 na Praça de Juventude, em Sorriso/MT.

Art. 2º A premiação em dinheiro, a ser disponibilizada, será o valor liquido, já descontado o imposto de renda, e será da seguinte forma:

	Futebol Society
	Masculino
	Futebol Society
	Feminino

	1° Lugar
	R$ 3.000,00
	1° Lugar
	R$ 3.000,00

	2° Lugar
	R$ 2.000,00
	2° Lugar
	R$ 2.000,00

	3° Lugar
	R$ 1.000,00
	3° Lugar
	R$ 1.000,00



	Hand Beach
	Masculino
	Hand Beach
	Feminino

	1° Lugar
	R$ 1.000,00
	1° Lugar
	R$ 1.000,00

	2° Lugar
	R$    800,00
	2° Lugar
	R$    800,00

	3° Lugar
	R$    600,00
	3° Lugar
	R$    600,00



	Basquete 3x3
	Masculino
	Basquete 3x3
	Feminino

	1° Lugar
	R$ 1.000,00
	1° Lugar
	R$ 1.000,00

	2° Lugar
	R$    800,00
	2° Lugar
	R$    800,00

	3° Lugar
	R$    600,00
	3° Lugar
	R$    600,00



	Vôlei de Praia
	Masculino
	Vôlei de Praia
	Feminino

	1° Lugar
	R$ 1.000,00
	1° Lugar
	R$ 1.000,00

	2° Lugar
	R$    800,00
	2° Lugar
	R$    800,00

	3° Lugar
	R$    600,00
	3° Lugar
	R$    600,00



	Futevôlei
	Masculino
	Futevôlei
	Feminino

	1° Lugar
	R$ 1.000,00
	1° Lugar
	R$ 1.000,00

	2° Lugar
	R$    800,00
	2° Lugar
	R$    800,00

	3° Lugar
	R$    600,00
	3° Lugar
	R$    600,00



	Beach Tenis
	Masculino
	Beach Tenis
	Feminino

	1° Lugar
	R$ 1.000,00
	1° Lugar
	R$ 1.000,00

	2° Lugar
	R$    800,00
	2° Lugar
	R$    800,00

	3° Lugar
	R$    600,00
	3° Lugar
	R$    600,00



Art. 3º O valor total da premiação com o imposto de renda será de R$ 51.328,57 (cinquenta e um mil trezentos e vinte e oito reais e cinquenta e sete centavos).

Art. 4º O regulamento das competições ficará a encargo da Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Juventude.

Art. 5º Os pagamentos das premiações serão efetuados mediante transferência bancária diretamente na conta corrente dos favorecidos.

Art. 6º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, serão utilizados recursos provenientes do orçamento vigente, sendo suplementado, nos termos do art. 41, I da Lei 4.320/64, no valor de até R$ 51.328,57, a seguinte dotação orçamentaria:

13 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE – SEMEL
13.002 – FUNDO MUNICIPAL DO ESPORTE
13.002.27 – Desporto e lazer
13.002.27.812 – Desporto Comunitário
13.002.27.812.0045 – Gestão e Planejamento do Fundo Municipal de Esportes
13.002.27.812.0045.2085 – Fundo Municipal do Esporte
339031.00 – Premiações Culturais, Artísticas, Cientificas, Desportivas e Outras......R$ 51.328,57

Art. 7º Fica autorizado a redução de dotação, nos termos do art. 43, § 1º, III da lei 4.320/64, no valor de até R$ 51.328,57, à seguinte dotação orçamentaria:

13 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE – SEMEL
13.002.27.812.0045.2085 – Fundo Municipal do Esporte
339039.00 (632) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica............................R$ 51.328,57


Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 


Assinatura digital
ALEI FERNANDES
Prefeito Municipal

MENSAGEM PLO Nº 015/2026



Senhor Presidente, Senhores Vereadores e Vereadoras,


Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei em anexo, que “Dispõe sobre a autorização para a concessão de premiação em dinheiro no 21º Festival Esportivo da Praça da Juventude, e dá outras providências”.

1. Fomento ao Esporte e Valorização do Atleta: O Festival Esportivo da Praça da Juventude já uma competição consolidada, já é o 21 evento. A premiação em dinheiro serve como um incentivo direto ao esforço dos atletas locais e regionais, elevando o nível de competitividade e profissionalismo da modalidade em nosso município.

2. Impacto Econômico e Turismo de Eventos: Competições deste porte atraem centenas de visitantes, equipes e turistas para Sorriso. O investimento público em premiações atrativas garante a continuidade do evento, o que gera ocupação hoteleira, movimenta o setor gastronômico e aquece o comércio local, especialmente o segmento de artigos esportivos.

3. Legalidade e Transparência Administrativa: Conforme as normas de Direito Financeiro e as orientações do Tribunal de Contas, qualquer repasse de valores a pessoas físicas ou jurídicas por parte do Executivo exige autorização legislativa específica. Este projeto de lei garante que o pagamento das premiações ocorra de forma clara, auditável e dentro dos princípios da legalidade e impessoalidade.

4. O Papel do Estado no Lazer e Saúde: O incentivo ao esporte dialoga diretamente com as políticas de saúde pública e mobilidade sustentável, sendo o " O Festival Esportivo da Praça da Juventude " uma vitrine desse incentivo para a nossa juventude e população em geral.

5. O Poder Público como Agente Transformador e Promotor da Saúde: A Constituição Federal, em seu Art. 217, estabelece ser dever do Estado fomentar práticas esportivas formais e não formais como direito de cada um. Ao instituir premiações para eventos como O Festival Esportivo da Praça da Juventude, o Poder Público municipal deixa de ser apenas um espectador e passa a ser o principal indutor de hábitos saudáveis. O incentivo financeiro atua como um "selo de importância" da modalidade, encorajando cidadãos de todas as idades a saírem do sedentarismo em busca de metas e desempenho.

6. Benefícios Sociais e de Saúde Coletiva: O investimento no incentivo ao esporte gera uma economia reflexa e direta em outras áreas fundamentais:

Saúde: A prática regular de exercícios, estimulada por competições municipais, reduz drasticamente a incidência de doenças crônicas (hipertensão, diabetes e obesidade), diminuindo a demanda e os custos nas Unidades Básicas de Saúde (UBS).
Segurança e Cidadania: O esporte é uma das ferramentas mais eficazes de inclusão social e prevenção ao uso de drogas entre jovens, oferecendo disciplina, senso de comunidade e propósito.

Bem-estar Mental: Em um cenário de crescimento de casos de ansiedade e depressão, o fomento ao esporte ao ar livre, como o ciclismo, promove a saúde mental e a integração comunitária dos moradores de Sorriso. 

Isto posto, agradecemos o tradicional apoio dos Senhores Vereadores na apreciação da presente matéria, bem como solicitamos sua aprovação EM REGIME DE URGÊNCIA devido à proximidade da realização do evento e certos de sua relevância para o fortalecimento das tradições locais e para o desenvolvimento social e econômico do nosso município.



Assinatura digital
ALEI FERNANDES
Prefeito Municipal



















A Sua Excelência, o Senhor
RODRIGO DESORDI FERNANDES
Presidente da Câmara Municipal de Sorriso
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